
CÂMARA MUNICIPAL DE ITURAMA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER JURÍDICO 

Parecer do Projeto de Lei CM n. 69/2025 
— Institui no âmbito do Município de 
Iturama o 'Dia do Catireiro'. 

I — RELATÓRIO 

0 Projeto de Lei n. 69 de 2025, de autoria da Ilustríssima Vereadora Dra. Ana 
Lucia Menezes Santos, em análise por esta Procuradoria Geral, propõe instituir no 
Município de Iturama o 'Dia do Catireiro' a ser celebrado anualmente no dia 22 de 
agosto. 

Este é o relatório. 

II- FUNDAMENTAÇÃO 

Verifico que a iniciativa do Projeto de Lei cabe ao Vereador. 

A Lei Orgânica Municipal, em seu art.39, ressalva a competência da  Camara  
Municipal para todas as matérias de competência do Município, estabelecendo para 
tanto a sansão do Prefeito Municipal:  

Art.  39. Compete a  Camara  Municipal legislar, com a 
sansão do Prefeito, sobre todas as matérias de competência do 
Municipio, na forma estabelecida pela Constituição Federal, pela 
Constituição Estadual e por esta Lei, especialmente: 

0 Projeto de Lei atende o artigo 169 do Regimento da Casa, reproduzo:  

Art.  169. A Mesa só recebe proposição redigida com 
clareza, assinada pelo autor ou autores e observância do estilo 
parlamentar, dentro das normas constitucionais e regimentais e que 
verse sobre matéria de competência da  Camara.  (alterado pela 
Resolução n° 34/96). 

0 projeto atende a Lei Complementar Federal n°95/1998 e o Decreto Federal 

n° 12.002/2024. 
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0 projeto deve ser submetido A. apreciação da Comissão de Finanças Justiça 

e Legislação, e Comissão de Educação, Cultura e Saúde reproduzo:  

Art.  68. Compete à Comissão de Finanças, Justiça e 
Legislação manifestar-se sobre matéria financeira, tributária e 
todos os assuntos entregues à sua apreciação quanto ao aspecto 
gramatical e lógico de todas as proposições submetidas 
deliberação da Câmara, bem como elaborar a redação final das 
proposições aprovadas.  

Art.  72. Compete à Comissão de Educação, Cultura e 
Saúde, emitir parecer sobre proposições referentes à educação, 
ensino e artes, e outras manifestações culturais ao patrimônio 
histórico, aos esportes e lazer, à higiene e saúde pública. 

O quórum das deliberações do projeto em questão, caso os vereadores  

deem  prosseguimento e acatem o presente parecer, é de MAIORIA SIMPLES  (ART.  

261 R.I.), caso aprovados nas Comissões Permanentes.  

Art.  261. As deliberações da Câmara  sic)  tomadas por 
maioria de votos, presentes mais da metade de seus membros, salvo 
disposições em contrário.  

III -  CONCLUSÃO 

Diante do exposto, OPINO pela juridicidade do projeto de lei em análise. 

0 parecer não vincula as comissões permanentes nem reflete o pensamento 

dos vereadores, que deverão apreciar o presente Projeto de Lei. 

Salvo melhor juizo, este é o parecer. 

Iturama — MG, 5 de ø aio de 2025. 

D 	el n Macédo Santana 

rocurador Geral 
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